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Expediente:
Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte FEMURN

    DIRETORIA 
BIÊNIO 2025-2027.

PRESIDENTE: Anteomar Pereira da Silva - Ex- Prefeito de São Tomé/ RN

1º Vice-Presidente: JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO Prefeito de Portalegre/ RN

2º Vice-Presidente: FERNANDO ANTÔNIO BEZERRA - Prefeito de Acari/ RN

3º Vice-Presidente: JUSSARA SALES DE SOUZA Prefeita Municipal de Extremoz/ 
RN

4º Vice-Presidente: AUGUSTO CÉSAR EMMANUEL PINHEIRO E ALVES - Prefeito 
de Tangará/ RN

5º Vice-Presidente: LEONARDO TEIXEIRA DA CUNHA - Prefeito de São Miguel  do 
Gostoso/ RN

Secretário Geral: ARTHUR RODRIGUES DO VALE - Prefeito de Governador Dix-
Sept Rosado/ RN

2ª Secretária: MARINA TEODORO DA TRINDADE- Prefeita de Pedro Avelino/ RN

Tesoureiro Geral ( 1º Tesoureiro): CLEITOM JÁCOME DA COSTA Prefeito de 
Venha Ver/RN

2º Tesoureiro: FRANCISCO ANDRÉ REGIS JÚNIOR- Prefeito de Itaú/ RN

1º Conselheira Fiscal: MARIA ELCI MAFALDO DE PAIVA FERNANDES - Prefeita 
de Major Sales/ RN

2º Conselheira Fiscal: MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA- Prefeita de 
Maxaranguape/ RN

3º Conselheiro Fiscal: JOSÉ NILDO GALDINO- Prefeito de Lagoa de Velhos/RN

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte é uma solução 
voltada à modernização e transparência da gestão municipal.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SERIDÓ ORIENTAL E 

TRAIRI( AMSO-TR)

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO SERIDÓ ORIENTAL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONSIDERANDO o exposto no Documento de Formalização de 
Demanda Nº 1/2025;
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e 
requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação mínima 
para celebrar o contrato, conforme preconizado no art. 74 da Lei 
Federal 14.133/2021, no art. 199 da Lei 8.080/90, e no Edital de 
Chamamento Público 1/2025;
CONSIDERANDO a previsão orçamentária no exercício vigente e a 
existência de saldo orçamentário, conforme atestado pelo setor 
competente;
CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico atesta que foram
cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos de 
contratação;
Pelo exposto, à luz dos fatos descritos na documentação trazida para 
exame, resta afirmar que estão presentes os requisitos que autorizam a 
contratação direta, por inexigibilidade, nos termos descritos abaixo:
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SAÚDE NAS ÁREAS DE 
ASSISTÊNCIA E ATENDIMENTO MÉDICO EM REGIME 
AMBULATORIAL OU HOSPITALAR, DE SERVIÇOS 
AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO E TERAPIA, SERVIÇOS 

ODONTOLÓGICOS, EXCLUIDOS OS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, COMPLEMENTANDO SERVIÇOS 
DE SAÚDE OFERTADOS PELA REDE DE SAÚDE PÚBLICA 
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS.
CONTRATADO: CLINCA E ASSESSORIA STELLA 
FERNANDES LTDA; CNPJ: 19.442.693/0001-09

Currais Novos, 25 de fevereiro de 2025.

VERÔNICA JULIANA GARCIA GERALDO
Secretária Executiva

RATIFICAÇÃO DE ATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 
disposto no art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, RATIFICO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2025, nos termos do 
despacho da Secretaria Executiva e na conformidade do dispositivo da 
Lei mencionada, autorizando a emissão da Nota de empenho 
correspondente.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao 
contrato, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da 
Lei 14.133/2021.

Currais Novos/RN, 25 de fevereiro de 2025.

FERNANDO ANTONIO BEZERRA
Presidente do CIS/Seridó

Publicado por:
Verônica Juliana Garcia Geraldo

Código Identificador:0FAA2879

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO SERIDÓ ORIENTAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 3/2025

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Seridó-
CIS/SERIDÓ; CNPJ 12.397.803/0001-00
Contratada: Clinica e Assessoria Stella Fernandes Ltda; CNPJ 
19.442.693/0001-09
Objeto: Prestação de serviços complementares de saúde.
Dotação orçamentária: 01.001.10.302.002.2002
Vigência: 01/03/2025 a 28/02/2026
Data da assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Assinantes: Fernando Antonio Bezerra - Presidente do CIS/SERIDÓ; 
Stella Barbara Fernandes de Macedo - Sócia Administradora da 
contratada.

Publicado por:
Verônica Juliana Garcia Geraldo

Código Identificador:5F521E7F

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO SERIDÓ ORIENTAL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONSIDERANDO o exposto no Documento de Formalização de 
Demanda Nº 1/2025;
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e 
requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação mínima 
para celebrar o contrato, conforme preconizado no art. 74 da Lei 
Federal 14.133/2021, no art. 199 da Lei 8.080/90, e no Edital de 
Chamamento Público 1/2025;
CONSIDERANDO a previsão orçamentária no exercício vigente e a 
existência de saldo orçamentário, conforme atestado pelo setor 
competente;
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições ao contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lajes Pintadas/RN, em 10 de março de 2025.

LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Francisco Adriano Bezerra da Silva
Código Identificador:E6A0F45C

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO

PORTARIA DE DIÁRIA

PORTARIA Nº 036/2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas, no Decreto nº 013/2022 de 19 de 
agosto de 2022.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder a Sra. FABRICIA DAYANA PEREIRA 
LINHARES, Subcoordenadoria Bolsa Familia, matrícula 493, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, 02 (duas) diárias no 
valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para participar do 
Seminário de Novos Gestores da Assistência Social, na cidade do 
Natal/RN, no dia 11 e 12 de março de 2025.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições ao contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lajes Pintadas/RN, em 10 de março de 2025.

LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Francisco Adriano Bezerra da Silva

Código Identificador:2EA273C5

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO

PORTARIA DE DIÁRIA

PORTARIA Nº 037/2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, no Decreto nº 013/2022 de 19 de 
agosto de 2022.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder ao Sr. PAULO FRANCISCO DA SILVA, 
Secretário Municipal de Transporte, matrícula 571, 01 (uma) diária no 
valor total de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) para participar 
do Curso de Formação para Gestores e Conselheiros do Transporte
Escolar, na cidade do Natal/RN, no dia 11 de março de 2025.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições ao contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lajes Pintadas/RN, em 10 de março de 2025.

LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Francisco Adriano Bezerra da Silva

Código Identificador:F7ED5136

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITÇÃO ELETRONICA

A Secretaria de Saúde do município de Marcelino Vieira-RN, em 
cumprimento a Lei Federal 14.133/2021 art. 75, inciso II, IN 
SEGES/ME nº 67/2021, torna público a Dispensa de Licitação nº 06-
DLE/2025. Objeto: Aquisição de kit de higiene e utensílios para bebê, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Marcelino 
Vieira-RN. O Aviso, e demais Informações estão disponíveis na 
plataforma eletrônica novobbmnet.com.br e no Portal da 
Transparência Municipal 
https://www.marcelinovieira.m.gov.br/licitacaolista.php e PNCP. Os 
interessados deverão cadastrar suas propostas única e exclusivamente 
no Sistema novobbmnet, no período de 11/03/2025 até as 08:00 do dia 
14/03/2025. Revoga-se a publicação anterior neste jornal.

JOSÉ JÁCOME FILHO 
Secretário Municipal.

Publicado por:
Franck Jackson de Araújo

Código Identificador:8AF1DF60

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 050/2025, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

PORTARIA Nº 050/2025, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a concessão de diárias de servidor e dá 
outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art.1º - Conceder a Sra. Ingrid Iredla da Silva Rego, Secretária 
Municipal de Assistência Social, para suprir as despesas da viagem 
que acontecerá no dia 11 de março de 2025, que se deslocará para 
participar do Seminário de Novos Gestores (as) da Assistência Social 
do RN, o supracitado seminário ocorrerá nos dias 11 e 12 de março de 
2025 em Natal/RN, 02 (duas) diárias, com o valor total de R$ 700,00 
(setecentos reais).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Marcelino Vieira/RN, 10 de março de 2025.

HINDEMBERG PONTES DE LIMA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Jose Aldaene Alves de Oliveira

Código Identificador:4FF16A39

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 052/2025, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

PORTARIA Nº 052/2025, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a concessão de Férias e dá outras 
providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município;
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JOSÉ JÁCOME FILHO 
Secretário Municipal.

Publicado por:
Franck Jackson de Araújo

Código Identificador:8AF1DF60




